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Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002210426715000164000000005817526023108155823

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
58175

Competência da NFS-e
12/02/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
12/02/2026 15:37:42

Número da DPS
68084

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
12/02/2026 00:00:00

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
10.426.715/0001-64

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3236-7620

Nome / Nome Empresarial
CONSORCIO OTIMO DE BILHETAGEM ELETRONICA

E-mail
CONTABILIDADE@OTIMOONLINE.COM.BR

Endereço
AQUILES LOBO, 504, FLORESTA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30150-160

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
16.684.664/0001-57

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II

E-mail
dpamonp@gmail.com

Endereço
GONCALVES DIAS, 320, NOVO PROGRESSO

Município
Contagem - MG

CEP
32140-610

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
17.12.01 - Administração em geral,
inclusive de bens e negócios de t...

Código de Tributação Municipal
001 - Administração em geral de bens
e negócios de terceiros

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
TAXA DE PROCESSAMENTO DE CARGA A BORDO PEDIDO No 2009297

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1,47

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 1,47

Alíquota Aplicada
5,00%

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
R$ 0,07

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1,47

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1,47

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
R$ 0,00

Estaduais
R$ 0,00

Municipais
R$ 0,07

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: TAXA DE PROCESSAMENTO DE CARGA A BORDO PEDIDO No 2009297



312848

Número

Rua Aquiles Lobo, 504 - 6° andar - Floresta

CONSÓRCIO ÓTIMO DE BILHETAGEM ELETRÔNICA

Belo Horizonte - MG - CEP 30.150-160

CNPJ: 10.426.715/0001-64

RECIBO

12 de fevereiro de 2026

R$ 146,75

2009297

16.684.664/0001-57ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRERecebemos de CNPJ numero:

a importância supra de:

relativo à créditos de vales transportes do pedido número:

ATENÇÃO Valor da corretagem ou comissão: Zero (§1º e 2§ art. 18 IN RFB 1234/12.
Este recibo só será válido após a quitação, pelo cliente, do boleto bancário referente a aquisição dos créditos
eletrônicos acima discriminados).

Belo Horizonte,

CONSÓRCIO ÓTIMO DE BILHETAGEM ELETRÔNICA

( )CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS





 
 

FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610        
(31) 3362-3143 amonp.org.br | financeiro_amonp@yahoo.com.br 

 
Contagem, 27 de Abril de 2026. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de seu 

Presidente Paulo Roberto da Silva vem justificar que o prestador de serviço Consorcio 

Otimo de Bilhetagem Eletronica;  prestou serviços de acordo com as atividades 

desenvolvidas com o Termo de Fomento  016/2025. 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 

 

     
 

 

 




